INDICAÇÃO Nº 
2365
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da recuperação das estradas vicinais de Peruíbe, em parceria com a Prefeitura local, tendo em vista que a falta de manutenção das mesmas representa sério problema para os produtores artesanais.

Justificativa

Um dos grandes problemas que os agricultores de Peruíbe enfrentam, principalmente os pequenos, é a dificuldade de escoamento da produção. 

Alguns deixam de ampliar a área plantada ou diversificá-la, devido à precária infra-estrutura dos acessos. A situação piorou depois da extinção do serviço ferroviário, situação que, na realidade atual, precisa ser compensada com outras alternativas. 

O incentivo às atividades agropecuárias é importante para manter famílias no campo, do contrário será acentuado o fluxo migratório para os centros urbanos, gerando demandas difíceis de serem atendidas. Há que se destacar o elevado índice pluviométrico de Peruíbe, que torna difícil a conservação das estradas, requerendo uma intervenção mais efetiva.  

Os investimentos em obras viárias também contribuirão para estimular o turismo., fazendo surgir possibilidades concretas de gerar postos de trabalho. 

Também teremos geração de empregos durante a execução das obras.   Ademais, a melhoria das estradas deverá facilitar o controle de áreas verdes, contribuindo para barrar o acelerado desmatamento de várias delas. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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